São José do Rio Preto,          de                              de 2.02__.


Ilma Senhora
Profa. Dra. Beatriz Barco Tavares Jontaz Irigoyen
MD. Diretora Adjunta de Extensão de Serviços à Comunidade

Solicitamos de Vossa Senhoria a oficialização a Oficialização da Atividade de Extensão:


TERMO DE OFICIALIZAÇÃO DA ATIVIDADE DE EXTENSÃO


01- Tipo de atividade (curso, palestra, simpósio, congresso, semana, projeto, workshop, campanha...). Obs: em caso de dúvida, consultar Anexo 1 – Tipos de Atividades, disponibilizado na página da Diretoria de Extensão:

02- Título da atividade: 

03- Descrição da atividade de extensão:

04- Objetivos da atividade de extensão:

05- Docente responsável pela atividade de extensão (especificar titulação):

06- Departamento(s), Serviço(s) e/ou Diretoria(s) proponentes (especificar quando houver parceria com outras instituições). É obrigatório estar vinculado a um Departamento (o mesmo do docente coordenador) e/ou Diretoria da FAMERP:

07- Comissão organizadora (especificar titulação ou curso e turma):

08- Telefone e e-mail dos coordenadores/responsáveis para contato:

09- Contato para informações ao público sobre a atividade de extensão (telefone e e-mail). 

010- Conteúdo programático (informar cronograma, datas e docentes responsáveis):

011- Descrever quais atividades de extensão compõe a programação:

012- Público-alvo (a quem a atividade de extensão se destina):

013- Condições para inscrição (ex: apresentação de comprovante de matrícula, graduação específica, entre outros):

014- Período de inscrição:

015- Local de inscrição (informar local, site, e-mail, perfil no Instagram ou link do Google Forms:

016- Taxas (inscrições, mensalidades ou outras se houver):

017- Local de realização da atividade de extensão:

018- Período de realização da atividade de extensão (data de início e término): 

019- Horário de realização da atividade de extensão:

020- Carga horária total da atividade de extensão (informar carga horária destinada aos participantes, coordenadores e palestrantes, se aplicável):

021- Número mínimo e máximo de vagas:

022- Haverá emissão de certificado? (  )Não      (  ) Sim

Obs. O Relatório Final das Atividades de Extensão deverá ser encaminhado à Diretoria Adjunta de Extensão de Serviços à Comunidade, após o término da atividade, independentemente de haver solicitação de certificação, devendo ser anexado ao respectivo pedido quando aplicável.

[bookmark: _GoBack]Declaro estar ciente que a Faculdade de Medicina de São José do Rio Preto – FAMERP está isenta de quaisquer despesas decorrentes da atividade de extensão.



________________________                                         _________________________
Prof. Dr.                                                                            Prof. Dr. 
Docente coordenador do Evento                                      Chefe do Depto de 
Atualizado em 22 de abril de 2026
